
                

 

 

FATO RELEVANTE 

 

SANTANDER PAPÉIS IMOBILIÁRIOS CDI FUNDO DE INVESTIMENTO 

IMOBILIÁRIO 

CNPJ/MF nº 32.903.521/0001-45 / Ticker (B3) – SADI11  

 

 

A S3 CACEIS BRASIL DTVM S.A., instituição financeira constituída sob a forma de 

sociedade anônima, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua 

Amador Bueno, nº 474, 1º andar,  Bloco D, Santo Amaro, CEP 04.752-901, inscrita no 

CNPJ sob o nº 62.318.407/0001-19, devidamente  autorizada pela Comissão de Valores 

Mobiliários (“CVM”) para o exercício da atividade de administração profissional  de 

carteiras de valores mobiliários, conforme Ato Declaratório CVM nº 11.015, de 29 de abril 

de  2010 (“Administradora”), na qualidade de administradora fiduciária do 

SANTANDER PAPÉIS IMOBILIÁRIOS CDI FUNDO DE INVESTIMENTO 

IMOBILIÁRIO, inscrito no CNPJ sob n.º 32.903.521/0001-45 (“Fundo”), e a 

SANTANDER BRASIL GESTÃO DE RECURSOS LTDA., com sede na Av. 

Presidente Juscelino Kubitschek, nº 2041 e 2235, Bloco A, 18º andar, São Paulo/SP, 

inscrita no CNPJ/MF sob nº 10.231.177/0001-52, na qualidade de gestora do Fundo 

(“Gestora”), informam aos cotistas e ao mercado em geral que: 

 

Foi aprovado, nos termos do Ato do Administrador publicado em 03 de outubro de 2024, 

o desdobramento das Cotas do Fundo, segundo a razão de 01:10 (um para dez), a realizar-

se no fechamento dos mercados de 16 de outubro de 2024 (“Data Base” e 

“Desdobramento”, respectivamente), de forma que: 

 

(i) para cada cota atual de emissão do Fundo efetivamente detida, conforme 

respectiva posição de custódia, no fechamento dos mercados da Data Base 

será atribuída ao respectivo titular, 9 (nove) novas cotas, totalizando 10 (dez) 

cotas, conferindo ao seu titular os mesmos direitos das cotas previamente 

existentes;  

 

(i) O Administrador esclarece que previamente ao Desdobramento, o Fundo 

possuía 1.548.684 (um milhão, quinhentas e quarenta e oito mil, seiscentos e 

oitenta e quatro) cotas, de modo que, após o Desdobramento, passará a 

possuir 15.486.840 (quinze milhões, quatrocentos e oitenta e seis mil e 

oitocentas e quarenta) cotas no total; 

 

(ii) as cotas passarão a ser negociadas na forma desdobrada a partir da abertura 

dos mercados no dia 17 de outubro de 2024, sendo certo que as cotas 

decorrentes do Desdobramento serão creditadas aos respectivos titulares até o 

dia 21 de outubro de 2024. 



 

                                                São Paulo, 11 de outubro de 2024. 

 

O Administrador fica à disposição para quaisquer esclarecimentos necessários. 

 

 

S3 CACEIS BRASIL DTVM S.A. e SANTANDER BRASIL GESTÃO DE 

RECURSOS LTDA., na qualidade de Administradora e Gestora, respectivamente, do 

SANTANDER PAPÉIS IMOBILIÁRIOS CDI FUNDO DE INVESTIMENTO 

IMOBILIÁRIO 

 

 


